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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.009, DE 20.03.2018

  

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

  

PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. TRIBUTAÇÃO REGRESSIVA E EXCLUSIVA NA
FONTE. MAIOR DE 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS DE IDADE. ISENÇÃO.
INAPLICABILIDADE.

  

A isenção para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, prevista no art. 6º, inciso XV,
da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, não se aplica à percepção de rendimentos de
caráter previdenciário, pagos por entidade de previdência privada complementar, na hipótese
em que o beneficiário desses rendimentos tenha optado pelo regime de tributação regressiva e
exclusiva na fonte de que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004.

  

Reforma-se a Solução de Consulta Disit09 nº 148, de 05 de agosto de 2013

  

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 280, DE 02
DE JUNHO DE 2017.

  

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN),
art. 111; Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, arts. 3º, 4º, inciso VI, e 8º, inciso I e § 1º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, arts. 6º, inciso XV, 7º, inciso II, e 25, § 1º, alínea "b"; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro
de 1990, art. 16, inciso V.

  

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
 Chefe da Divisão de Tributação
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